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 Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

0000A3BC1619AB9

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIASOCIAL

PARECER Nº

DATA: 20/06/2011

ASSUNTO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 004/2011 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

EMENTA: MODIFICA O $2º DO ARTIGO 52 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº
014/2011 DO EXECUTIVO.

RELATOR: LEOCIR FACCIO.

RELATÓRIO: Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na sala das
Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Educação, Saúde e

Assistência Social para exarar parecer com relação a EMENDA MODIFICATIVA Nº 004/2011
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO EXECUTIVO, cuja Ementa:
MODIFICA O $2º DO ARTIGO 52 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011
DO EXECUTIVO. A referida emenda altera dispositivo do Projeto de Lei Complementar nº
014/2011, da seguinte forma: conforme a instância e o número de servidores filiados, é

assegurado ao servidor licença com remuneração para mandato. Da mesma forma, a lei
contempla além do presidente, quando for o caso, o limite de dois servidores para entidades que
congregue mais de 500 (quinhentos) representados ou o limite até de dois servidores em
entidades de nível superior. O que estamos propondo, que além do presidente do Sindicato, que
detém mandato classista, também o(s) servidor(es) requisitados pela(s) entidade(s), sejam
contemplados com o direito a licença, para poderem garantir os direitos as progressões. Após a
análise desta emenda este relator opina favoravelmente a tramitação da mesma em Plenário.
Acompanhao voto do relator, o voto da presidente, vereadora Professora Marisa e do membro
nomeado ad hoc, vereadorJoão Roberto Matos.

or fu Z

PROFESSORA MARISA LEOCIR/FACCIOORE ais MATOS
RAD

PRESIDENTE RELATOR MEMBRO AD HOC
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a Câmara Municipal de Sorriso
o ESTADO DE MATO GROSSO
o “Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio” 
»ENCAMINHADOPARA AS COMISSÕES 000043B8389H1

pi
am CO Ef iCETEM SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2011 A
E CESAS O -eER EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2011 AO PROJETO

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO

a CE EXECUTIVO.

13/06/2011 DATA: 13 DE JUNHO DE 2011.   
        MODIFICA O INCISO Ill DO ARTIGO 51 DO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO
EXECUTIVO.

(Pr. ÚNICA 20/06/2011 FAV.( 7 )CONT.( - JABST.( - )

APROVADOHE REPROVADO[]

> Goa
1ºSECRETÁRIA
 

LEOCIR FACCIO - PDT, POLESELLO PTB,
PROFESSORA MARISA - PSB E VEREADORES
ABAIXO ASSINADOS, com fulcro no Artigo 128. do

    
           

 
 
     m= Regimento Interno, encaminham para deliberação do

Soberano Plenário, a seguinte Subemenda Substitutiva à
o Emenda Modificativa nº 001/2011 ao Projeto de Lei- Complementar nº 014/2011 do Executivo:

PN

= O Inciso III do Artigo 51 passa a ter a seguinte redação:

A CARESTScus

ps
da JL. Para os profissionais do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica

deverá ainda apresentar uma carga horária de cursos de aperfeiçoamento na área da educação,
em de no mínimo de 50(cinguenta) horas, realizados, "ey do ano da avaliação. ”

e Câmara Municipal de So Z ato grosso. € '3.de junho de 2011.

a : QRAAAY
a LE FACCIO / PROFES RA MARISA

lor PDT re; Vereadora PSB

e / ai fd -/ PIA tas
Pa LUIS FABIO MARCHIORO ch AS ABRANTES NI
o Vereador PDT “Vereador PR =TIACRI

í Ver;

o PLACA
o “/ GERSON L. FRANCO EA AR VANZ)- JABURU AMOR o Verca
p= Vereador PSB Vereadora PR
= N

A PAULO DA FARMÁCIA
em Vereador PMDB
e
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 Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: À Capital Nacional do Agronegócio”

0000A3B8389E 1

JUSTIFICATIVA

Concordamos plenamente sobre a importância do professor/educadorestar em

permanente atualização, participando de cursos de qualificação. Com relação a obrigatoriedade
de 80 horas/ano de curso, deixa-nos um tanto preocupado em estabelecer uma meta e não

alcançá-la. Achamos mais viável a obrigatoriedade de 50 horas/ano/curso. Vejamos: o ano
letivo é de no mínimo 200 dias; o professor tem direito a 45 dias de férias (30 dias fé

de recesso). Se contarmos 80 horas de curso, isto corresponde a pelos menos 10(d
(oito) horas de curso. Além do mais se obriga, o Poder Público tem que oferecer
professor que tem 40 horas semanais e muitos devido a necessidade acumulam maais 30 horas

do Estado. não possuem condições de atender a obrigatoriedade. Partimos pelo princípio da

razoabilidade.

     

Contamos com o apoio dos nobres edis na deliberação favorável à referida

propositura.

to Grosso, em 10 de junho de 2011

AMDa MARISA
Vereadora PSB

Câmara Municipal de Sorriso, Estad

     

   
H GAS a] RANTESLUIS PÁBIO MARCHIOROPYPDT Vereador PR

“ GERSON L. FRANCIOo ani6 E

JABURU
Vereador PSB   

PAULO DAFARMÁCIA
Vereador PMDB 29999)999IIIDDIDIDID
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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio” 
000043CIB8DEFE

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA.

PARECER Nº.

DATA: 20/06/2011.

ASSUNTO: SUBEMENDA MODIFICATIVA N. 001 A EMENDA MODIFICATIVA N. 001

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011. 

29999999999999999

RELATÓRIO: Ilustrados Membros da CJR,

Através da presente Subemenda Modificativa. pretendem os seus subscritores.
MODIFICAR O INCISO II DO ARTIGO 51 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº

014/2011, que passa a ter a seguinte redação:

NAS ass

WII. Para os profissionais do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica
deverá ainda apresentar uma carga horária de cursos de aperfeiçoamentona área da educação, de

no mínimo de S0(cinquenta) horas. realizados no decorrer do ano da avaliação."

Com essa modificação, dar cumprimento à presente.

3222992999999

É o resumo necessário.

A Subemenda em epígrafe está em consonância com os requisitos legais e

regimentais. conforme dispõe o artigo 126, parágrafo 5º, 127. 129 parágrafo 1º e'2º do

Regimento Interno.

Inicialmente podemos dizer que as Emendas são alterações que se fazem em um

Projeto de Lei durante sua tramitação pela Câmara, proposta por Vereador, Comissão ou pela

Mesa,

As Emendas, embora acessórias, são também proposições, e como tal, devem

seguir as mesmas regras das outras proposições, tendo como função aprimorar a norma, melhor ) 
Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: À Capital Nacional do Agronegócio” 
000043CIB8DEFE

adequando-a a realidade local ou à técnica legislativa, e assim devendo ser entendidas.

A Subemenda Modificativa, caso em tela, deve acrescentar algo ao Projeto

Original que nele não constava, seja artigo, parágrafo ou desdobramento, neste caso, O inciso HI

ao artigo Sldo Projeto de Lei Complementar nº 014/2011 do executivo. O simples acrescentarde

1999999999999IIDD

uma palavra ou expressão a um artigo não adiciona algo ao projeto. mas modifica aquele artigo.)
parágrafo ou desdobramento, tratando-se, portanto, de outro tipo de emenda.

Portanto. esse Projeto de Lei já teve parecer confortável, com grandes

possibilidadesde alterações em emendas, sendo assim, as modificações feitas em sua Subemenda

Modificativa servem para acrescentar ao projeto original algo que nele não constava

aperfeiçoando-o, contudo, está acompanhado de justificativa prévia, sendo o parecer favorável à

tramitação em plenário da presente Subemenda Modificativaque. preenche os requisitos legais e

regimentais, cabendo aos Senhores(as) Vereadores(as) decidir acerca da oportunidade e

conveniênciade sua aprovação.

E o parecer.

13222999999999   
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 Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

O000A3C6161EB3A

PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº

DATA: 20/06/2011

ASSUNTO: SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2011 A EMENDA MODIFICATIVA Nº
001/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

EMENTA: MODIFICA O INCISO Ill DO ARTIGO 51 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

RELATOR: LEOCIR FACCIO.

RELATÓRIO: Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na sala das

Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação
para exarar parecer com relação a SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2011 A EMENDA
MODIFICATIVA Nº 001/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO
EXECUTIVO, cuja Ementa: MODIFICA O INCISO III DO ARTIGO 51 AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO. Após análise da referida propositura e

com base no parecer jurídico da assessoria jurídica desta Casa, verificamos que a propositura
atende os requisitos legais, regimentais e da técnica legislativa. Portanto, este relator é de parecer
favorável à tramitação da propositura em Plenário. Acompanha o voto do relator nomeado ad
hoc, o voto da presidente, vereadora Professora Marisa e do membro nomeado ad hoc, vereador
João Roberto Matos.

PROFESSORAMARISA LEOÉI FACCIO (soão ROBE ATOS
PRESIDENTE RELATOR AD HOC MEMBRO AD HOC
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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio” 
0000A3C827420DE

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOSE FISCALIZAÇÃO

PARECERNº

DATA: 20/06/2011.

ASSUNTO: SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N. 001/2011 A EMENDA MODIFICATIVA N.
001/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011.

EMENTA: MODIFICA O INCISO III DO ARTIGO 51 DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARN. 014/2011.

RELATORA: PROFESSORA MARISA

VOTO DO RELATOR:
Parecer de CONSTITUCIONALIDADE: FAVORÁVEL.
Parecer de LEGALIDADE: FAVORÁVEL.
Parecer de REGIMENTALIDADE:FAVORÁVEL.
Parecer de MÉRITO: FAVORÁVEL.

RELATÓRIO: É FAVORÁVEL

(508 BotuoEA):
SORA MARISA | JOÃO ROBERTO MATOS

RELATORA "AD HOC" MEMBRO "AD HOC"  
599

Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page: www.camarasorriso.mt.gov.br + E-mail: secretaria(Dcamarasorriso.mt.gov.br



e)

)

19999999999

)99%9

)

[299999492999299

,

 mara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

0000A3C21619AE1

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER Nº

DATA: 20/06/2011.

ASSUNTO: SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2011 A EMENDA MODIFICATIVA Nº
001/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011.

EMENTA: MODIFICA O INCISO WI DO ARTIGO 51 DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARNº 014/2011.

RELATOR: LEOCIR FACCIO.

RELATÓRIO: Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na sala das
Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Educação. Saúde e

Assistência Social para exarar parecer com relação a SUBEMENDA SUBS
  UTIVA Nº

001/2011 A EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2011 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARNº 014/2011, cuja Ementa: MODIFICA O INCISO IN DO ARTIGO 51 DO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.A referida Subemenda
altera dispositivo do Projeto de Lei Complementar nº 014/2011, estabelecendo a exigência
obrigatória de no mínimo 50 (cingienta) horas/ano/curso para o Grupo Ocupacional Magistério
da Educação Básica. O que havia até o momento era a obrigariedade de 40 (quarenta)
horas/ano/curso. O Projeto em questão propõe 80 (oitenta). Por solicitação de professores foi
proposta a presente emenda, pois considerando a obrigatoriedade de duzentos dias letivos,
período de férias e de recesso, sobrecarga de muitos profissionais, a necessidade do Poder
Público oferecer, por entendimento achou-se mais prudente a obrigatoriedade em 50 (cinquenta)
horas/ano/curso. Poderá ser oferecido e realizado, obviamente, se possível. uma carga horária
maior. Sabemos que é fundamental a permeanente qualidficação do professor, frente aos desafios
e necessidades que se evidencaim a cada momento. Após a análise desta emenda este relator
opina favoravelmente a tramitação da mesma em Plenário. Acompanha o voto do relator, o voto
da presidente, vereadora Professora Marisa e do membro nomeado ad hoc. vereador João

Roberto Matos.    PROFESSORA MARISA LE AO ROBERTO MATOS
PRESIDENTE MEMBROAD HOC 

D99)9)99999D
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13/06/2011    1º SECRETÁRIA  ESTADO DE MATO GROSSO
“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

000043B9389E2

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA NºO0/I] À EMENDA
MODIFICATIVA Nº 002/2011 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

DATA: 13 DE JUNHO DE 2011.

MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 48 DO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR  Nº014/2011 DO
EXECUTIVO.

LEOCIR FACCIO - PDT, POLESELLO - PTB,
PROFESSORA MARISA — PSB E VEREADORES
ABAIXO ASSINADOS, com fulcro no $ 5º do Artigo 126,
do Regimento Interno, encaminham para deliberação do
Soberano Plenário, a seguinte Subemenda Substitutiva à         a Emenda Modificativa nº 002/2011 ao Projeto de Lei

a Complementar nº 014/2011 do Executivo:

EN
O caput do Artigo 48 passaa ter a seguinte redação:

em “Art. 48: Fica assegurado a todos os professores o correspondentea 20 %(vinte
a por cento) de sua jornada semanal para atividades relacionadas com o processo didático-
e pedagógicopara o ano de 2011; para o Ano Letivo de 2012, 25%(vintee cincopor cento); e a

partir do Ano Letivo de 2013 o correspondente a 33%.(trinta e três por cento) de sua jornada
o semanalpara atividades relacionadascom y» ss didúticopedagógico. ”
mem, à

e to gfosso, em 13 de maio de 2011.

Es (LXPROFESSORA MARISA
a Vereadora PSB

o a 5

a a
/ Vereador PR -“CHACRINHA” M ( , é VereadorPR

a “4 Cet)A raia (Os Cega,e GERSON L. FRANCIO — OSEANE M UES D VANZELLA
Ea JABURU AMORIM Vereador DEM
e Vereador PSB Vereadóra, PR

e A

- PAULO DA FARMÁCIA
- Vereador PMDB
Pa
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Câmara Municipal de Sorriso

ESTADO DE MATO GROSSO
“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

 

000043B9389E2
JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei Complementar nº 014/2011, em seu Artigo 48 e Parágrafo Único
reza.

“Art. 48: Fica asseguradoa todos os professores o
correspondente a 20 % de sua jornada semanal para atividades
relacionadascom o processo didático pedagógico.

Parágrafo Unico: Entende-se por hora-atividade
aquelas destinadas a preparação e avaliação do trabalho
didático, a colaboração com a administração da escola, às
reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao
aperfeiçoamento profissional e realizadas de acordo com o
ProjetoPedagógico de cada unidade escolar.”

Estamos propondo para que na rede municipal de ensino seja ampliadaprogressivamente
a carga horária destinada ao processo didático-pedagógico,passando de 20%(vinte por cento), para 25%
(vinte e cinco por cento) em 2012 e 33% (trinta e três por cento) a partir de 2013.

Na rede estadual de ensino há muitos anos a carga horária é de 30 (trinta) horas e 1/3

paraa 'hora atividade". A Lei Federal nº 11.738/2008, de 16 de julho de 2008, regulamentaa alínea “e

do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias,para instituir o piso
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. Esta Lei
trata, dentre outras questões do piso salarial profissional nacional e da jornada de trabalho. No $ 4º do
Artigo 2º reza que “na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3(dois
terços) da carga horáriapara o desempenhodas atividades de interação com os educandos.”

Os Estados do Ceará, Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul,
entraram com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade— ADI no Supremo Tribunal Federal — STF. Em

07 de abril de 2010, o STF declarou constitucionala parte da Lei nº 11.738/2008,que regulamentao piso
nacional — vencimento básico — para os professoresda educação básica da rede pública.

Em 28 de abril de 2011, o STF julgou constitucional a reserva de um terço da carga
horária de professorespara a realização de atividades extraclasse,como planejamento pedagógico.

O documento final elaborado por ocasião da CONAE/2010 — Conferência Nacional de
Educação/2010, foram amplamente debatidos, em nível nacional com os diferentes atores ligados à
educação, temas diversos, que resultou no estabelecimento de metas para o Plano Nacional de Educação
2011-2020. Em um dos trechos do documento, há referência sobre o piso salarial e a carga horária de

trabalho. Transcrevemos o parágrafo a seguir:

“Um passo na conquista dos direitos acima
mencionados foi a recente Lei nº 11.738/08, aprovada pelo

ongresso Nacional e sancionada pelo presidente da República,
que estabelece piso salarial nacional de R$ 950,00 para osías
professores(as da educação básica, com formação em nível médio
e em regime de, no máximo, 40h semanaisde trabalho, passando a

igorar a partir de 2009. Além disso, a Lei deliberou sobre outro 
e Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
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“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”1999 

0000A3B9389E2
aspecto que também interfere positivamente na qualidade da
educação: melhores condições de trabalho. Agora, cada
professor/a poderá destinar 1/3 de seu tempo de trabalho ao
desenvolvimento das demais atividades docentes, tais como:
reuniões pedagógicas na escola; atualização e aperfeiçoamento;
atividades de planejamento e de avaliação; além da proposição e
avaliação de trabalhos destinados aos/às estudantes. Tais
medidas devem avançar na perspectiva de uma carga horária
máxima de 30h semanais de trabalho, com, no mínimo, um terço
de atividades extraclasses e piso salarial de R$ 1.800,00,
atribuindo-se duas vezes o valor do piso salarial, para professores
com dedicação exclusiva. "(CONAE 2010)

5929

)        
19999995

Há o entendimento dos educadores e govemos, tanto quejá é adotada por muitos
Estados e municípios, a diminuição da carga horária para o máximo 30(trinta) horas semanais e

destinar 1/3 de seu tempo para o trabalho das demais atividades docentes. O professor ao
desenvolver uma aula e organizar o trabalho docente, está envolvido em uma série de outras
atividades: planejamento, elaboração de avaliações, correção de trabalhos e avaliações, reuniões
pedagógicas, reuniões com pais, atividades na comunidade, estudos, aperfeiçoamento. Cada vez
mais precisamos buscar a qualidade na educação e tudo isso demanda de tempo. Ampliar o
tempo destinado a estas demais atividades docentes é fundamental para garantir ao

educador/professorpreparar-se melhor para a sua atuação.

Desta forma, frente ao exposto, solicitamos o apoio dos senhores edis para apoiar
a referida propositura e deliberar favoravelmente”

ato= de junho de 2011.

ANEPR SORA MARISA     or/PTB VereadoraPSBo ri ASA -(org m Rs
CHAGASABRANTES NIL É PERIN

Vereador PR —CHACRINHA

À ai E" . Vereador PR

GERSON L. FRANCIO = Gstiga Magis oi VANZELLA
JABURU AMORIM Vereador DEM

Vereador PSB Veread a PR

PAULO DA FARMÁCIA
VereadorPMDB

199ND 
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA.

PARECER Nº.

DATA: 20/06/2011.

ASSUNTO: SUBEMENDA MODIFICATIVA N. 001 A EMENDA MODIFICATIVA N. 002

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011.

 
299)I99IIIIDIDDDIDIDI

RELATÓRIO: Ilustrados Membros da CJR,

Através da presente Subemenda Modificativa, pretendem os seus subscritores.
MODIFICAR O CAPUT DO ARTIGO 48 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
014/2011. que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 48: Fica assegurado a todos os professores o correspondente a 20 (vinte
por cento) de sua jornada semanal para atividades relacionadas com o processo didático-
pedagógico para o ano de 2011: para o Ano Letivo de 2012, 25%(vinte e cinco por cento); e a

partir do Ano Letivo de 2013 o correspondente a 33%.(trinta e três por cento) de sua jornada
semanal para atividades relacionadas com o processo didático pedagógico."

3222992999999 Com essa modificação, dar cumprimento à presente.

É o resumo necessário.

A Subemenda em epigrafe está em consonância com os requisitos legais e

regimentais, conforme dispõe o artigo 126, parágrafo 5º, 127, 129 parágrafo 1º e 2º do

Regimento Interno.

Inicialmente podemos dizer que as Emendas são alterações que se fazem em um

Projeto de Lei durante sua tramitação pela Câmara, proposta por Vereador, Comissão ou pela

Mesa.

As Emendas. embora acessórias, são também proposições, e como tal, devem (| i
seguir as mesmas regras das outras proposições, tendo como função aprimorar a norma, melhor 

Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page: www.camarasorriso.mt.gov.br + E-mail: secretaria(Dcamarasorriso.mt.gov.br
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adequando-a a realidade local ou à técnica legislativa, e assim devendo ser entendidas.

A Subemenda Modificativa, caso em tela, deve acrescentar algo ao Projeto

Original que nele não constava, seja artigo. parágrafo ou desdobramento, neste caso, o $2º do

artigo 52 do Projeto de Lei Complementar nº 014/2011 do executivo. O simples acrescentar de

uma palavra ou expressão a um artigo não adiciona algo ao projeto, mas modifica aqueleartigo,

2I999I9I9IIIIIIIIID9D parágrafo ou desdobramento, tratando-se, portanto, de outro tipo de emenda.

Portanto. esse Projeto de Lei já teve parecer confortável, com grandes

possibilidadesde alterações em emendas, sendo assim, as modificações feitas em sua Subemenda

Modificativa servem para acrescentar ao projeto original algo que nele não constava

aperfeiçoando-o, contudo, está acompanhado de justificativa prévia, sendo o parecer favorável à

tramitação em plenário da presente Subemenda Modificativa que, preenche os requisitos legais e

regimentais. cabendo aos Senhores(as) Vercadores(as) decidir acerca da oportunidade e

conveniênciade sua aprovação.

[PETITE,

E o parecer.

Sorriso,
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 Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

0000A3C3161E56D

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº

DATA: 20/06/2011

ASSUNTO: SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2011 A EMENDA MODIFICATIVANº
002/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

EMENTA: MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 48 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

RELATOR: LEOCIR FACCIO.

RELATÓRIO: Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na sala das
Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação
para exarar parecer com relação à SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2011 A EMENDA
MODIFICATIVA Nº 002/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO
EXECUTIVO, cuja Ementa: MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 48 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO. Após análise da referida propositura e com
base no parecer jurídico da assessoria jurídica desta Casa, verificamos que a propositura atende
os requisitos legais, regimentais e da técnica legislativa. Portanto, este relator é de parecer
favorável à tramitação da propositura em Plenário. Acompanha o voto do relator nomeado ad
hoc, o voto da presidente, vereadora Professora Marisa e do membro nomeado ad hoc, vereador
João Roberto Matos. j

XANA i TG ; ea).
PROFESSORA MARISA LEOÇÍR FACCIO J OBERTO MATOS

PRESIDENTE RELATORAD HOC MEMBRO AD HOC
   

3299999
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PARECER DA COMISSÃODE FINANÇAS, ORÇAMENTOSE FISCALIZAÇÃO

PARECER Nº

DATA: 20/06/2011.

ASSUNTO: SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N. 001/2011 A EMENDA MODIFICATIVA N.
002/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011.

EMENTA: MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 48 DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTARN. 014/2011.

RELATORA: PROFESSORA MARISA

VOTO DO RELATOR:
Parecer de CONSTITUCIONALIDADE: FAVORÁVEL.
Parecer de LEGALIDADE: FAVORÁVEL.
Parecer de REGIMENTALIDADE:FAVORÁVEL.
Parecer de MÉRITO: FAVORÁVEL.

RELATÓRIO: É FAVORÁVEL

Cro Labs EaePROFESSORA MARISA ROBERTO MATOS
RELATORA "AD HOC" MEMBRO "AD HOC"  

D9999)9



  E =" Es 5

à Câmara Municipal de Sorriso
o ESTADO DE MATO GROSSO
- “Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

La 0000A3BD1619ACF

o PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,SAÚDE E- ASSISTÊNCIA SOCIAL

» PARECER Nº

o DATA: 20/06/2011

a ASSUNTO: SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 001/2011 A EMENDA MODIFICATIVA Nº
R 002/2011 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

o EMENTA: MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 48 DO PROJETO DE LEI” COMPLEMENTARNº 014/2011 DO EXECUTIVO.

E RELATOR: LEOCIR FACCIO.

o RELATÓRIO: Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na sala das- Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Educação, Saúde e

ais Assistência Social para exarar parecer com relação a SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº
e 001/2011 A EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2011 AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO EXECUTIVO, cuja Ementa MODIFICA O CAPUT DO
a ARTIGO 48 DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO EXECUTIVO. A- referida Subemenda altera dispositivo do Projeto de Lei Complementar nº 014/2011. No Projeto
a de Lei Complementar nº 014/2011, em seu Artigo 48 e Parágrafo Unico reza: “Art. 48: Fica
o assegurado a todos os professores o correspondente a 20% de sua jornada semanal parax atividades relacionadascom o processo didático-pedagógico. Parágrafo Unico: Entende-se por

hora-atividade aquelas destinadas a preparação e avaliação do trabalho didático, a
m colaboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a

comunidade e ao aperfeiçoamento profissional e realizadas de acordo com o Projeto
edagógico de cada unidade escolar.” Foi proposto para que na rede municipal de ensino seja

mpliada progressivamentea carga horária destinada ao processo didático-pedagógico, passando
ide 20%(vinte por cento), para 25% (vinte e cinco por cento) em 2012 e 33% (timta e três por

“ tento) a partir de 2013. Na rede estadual de ensino há muitos anos a carga horária é de 30
(trinta) horas e 1/3 para a 'hora atividade'. A Lei Federal nº 11.738/2008, de 16 de julho de 2008,
regulamentaa alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério
público da educação básica. Esta Lei trata, dentre outras questões do piso salarial profissional
nacional e da jornada de trabalho. No $ 4º do Artigo 2º reza que “na composição da jornada de
trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3(dois terços) da carga horária para o desempenho
das atividades de interação com os educandos.” Os Estados do Ceará, Mato Grosso do Sul,
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, entraram com uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade — ADI no SupremoTribunal Federal - STF. Em 07 de abril de 2010, o STF

                
o declarou constitucional a parte da Lei nº 11.738/2008, que regulamenta o piso nacional —

o vencimento básico — para os professores da educação básica da rede pública. Em 28 de abril de 
e Av, Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
dá Home Page: www.camarasorriso.mt.gov.br + E-mail: secretaria(Dcamarasorriso.mt.gov.br
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2011, o STF julgou constitucional a reserva de um terço da carga horária de professores para a

realização de atividades extraclasse, como planejamento pedagógico. O documento final
elaborado por ocasião da CONAE/2010 - Conferência Nacional de Educação/2010, foram
amplamente debatidos, em nível nacional com os diferentes atores ligados à educação, temas
diversos, que resultou no estabelecimento de metas para o Plano Nacional de Educação 2011-
2020. Em um dos trechos do documento, há referência sobre o piso salarial e a carga horária de

trabalho. Transcrevemos o parágrafo a seguir: “Um passo na conquista dos direitos acima
mencionadosfoi a recente Lei nº. 11.738/08, aprovadapelo CongressoNacional e sancionada
pelo presidente da República, que estabelece piso salarial nacional de R$ 950,00 para osias
professores/as da educação básica, com formação em nível médio e em regime de, no máximo,
40h semanais de trabalho, passando a vigorar a partir de 2009. Além disso, a Lei deliberou
sobre outro aspecto que também interfere positivamente na qualidade da educação: melhores
condições de trabalho. Agora, cada professor/a poderá destinar 1/3 de seu tempo de trabalho
ao desenvolvimento das demais atividades docentes, tais como: reuniões pedagógicas na
escola; atualização e aperfeiçoamento; atividades deplanejamento e de avaliação; além da
proposição e avaliação de trabalhos destinados aos/às estudantes. Tais medidas devem
avançar na perspectiva de uma carga horária máxima de 30h semanais de trabalho, com, no
mínimo, um terço de atividades extraclasses e piso salarial de R$ 1.800,00, atribuindo-se duas
vezes o valor do piso salarial, para professores com dedicação exclusiva. "(CONAE 2010) Há o
entendimento dos educadores e governos, tanto que já é adotada por muitos Estados e

municípios, a diminuição da carga horária para o máximo 30(trinta) horas semanais e destinar
1/3 de seu tempo para o trabalho das demais atividades docentes. O professor ao desenvolver
uma aula e organizar o trabalho docente, está envolvido em uma série de outras atividades:
planejamento, elaboração de avaliações, correção de trabalhos e avaliações, reuniões
pedagógicas, reuniões com pais, atividades na comunidade, estudos, aperfeiçoamento. Cada vez
mais precisamos buscar a qualidade na educação e tudo isso demanda de tempo. Ampliar o

tempo destinado a estas demais atividades docentes é fundamental para garantir ao
educador/professor preparar-se melhor para a sua atuação. Após a análise desta emenda este
relator opina favoravelmente a tramitação da mesma em Plenário. Acompanha o voto do relator,
o voto da presidente, vereadora Professora Marisa e do membro nomeado ad hoc, vereador João

Roberto Matos.

     
    E aadP ESSORA MARISA LEOCIR FACCIO ROBERTO MATOS

PRESIDENTE R TOR MEMBRO AD HOC
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06 JUN. 201 EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2011

Ca fia A DATA: 02/06/2011.

MODIFICA O INCISO HI DO ARTIGO 51 DO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DO EXECUTIVO.

  

LEOCIR FAC ) = PDT, POL LO PTB,

yL 2 1 PROFESSORA MARISA - PSB E VE DORES ABAIXO" Ou ) e ASSINADOS, com fulcro no $ 5º do Artigo 126. do Regimento
Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plená

seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar
nº 014/2011 do Executivo:

     
2999999999I99I99DDIDID

 
     É) a 

O Inciso II do Artigo 51 passa a ter à seguinte redação: 
“Art ST.

HH. Para os profissionais do Grupo Ocupacional Magistério da Educação
Básica deverá ainda apresentar uma carga horária de cursos de aperfeiçoamento na área da educação.
de no mínimo de 60 horas, realizados no decorrer do ano da avaliação.

      

Estado de Mato grosso, em 02 de junho de 2011.

CSARA MARISA
Vereadora PSB

AGAS ABRANTES NILO Aí IN CHACRINHA

Câmara Municipal de 3

19999999999)D

))
   Vereador PDT Vereador PR Vereador PR

. GERSON L.epi IO eosE(o RQUES
JABURU AMORI

Vereador PSB Vereadora  
PAULO DA FARMÁCIA

Vereador PMÚB 
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JUSTIFICATIVA

Concordamos plenamente sobre a importância do professor/educador estar em

permanente atualização. participando de cursos de qualificação. Com relação a obrigatoriedade de 80
horas/ano de curso, deixa-nos um tanto preocupado em estabelecer uma meta e não al a. Achamos
mais viável a obrigatoriedade de 60 horas/ano/curso. Vejamos: o ano letivo é de no m ínimo 200 dia

professor tem direito a 45 dias de férias ( 30 dias férias e 15 de recesso). Se contarmos 80 horas de curso.
isto corresponde a pelos menos 10(dez) dias de 8 (oito) horas de curso. Além do mais se obriga. o Poder
Público tem que oferecer. Para o professor que tem 40 horas semanais e muitos devido a necessidade
acumulam mais 30 horas do Estado. não possuem condições de atender a obrigatoriedade. Partimos pelo

princípio da razoabilidade.

   
o 

 
Contamos com o apoio dos nobres edis na deliberação favorável à referida propositura.

  
   

Mato, Grosso. em 02 de junho de 2011.

Dona MARISA

âmara Municipal de Sorriso, Esta

    322299999999DIDIDI

FACCIO
Vereadora PSB

» |)>—EA y (722
JUIS FABIO MARCHIORO IAGAS ABRANTES NILO ASPERIN CIHACRINHA

Vereador PDT Vereador PR Vereador PR
e ae

GERSON L. FRANCIO Ri dEUS aliaa S DE VANZELLA
JABURU AMORIM Vereador DEM

Vereador PSB Vereador;

PAULO DA
Vereado: 
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA.

PARECER Nº.

DATA: 10/06/2011,

ASSUNTO: EMENDA MODIFICATIVA N. 001 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 014/2011.

RELATÓRIO: Ilustrados Membros da CJR.

Através da presente Emenda Modificativa, pretendem os seus subscritores.
modifica o inciso III do artigo 51 do projeto de lei complementar nº 014/2011 do executivo que

passa a ter a seguinte redação:
 

 

PAIS LS es

HI. Para os profissionais do Grupo Ocupacional Magistério da Educação
Básica deverá ainda apresentar uma carga horária de cursos de aperfeiçoamento na área da

educação, de no mínimo de 60 horas, realizados no decorrer do ano da avaliaç
  

Com essa modificação, dar cumprimento à presente.

E o resumo necessário.

A Emenda em epígrafe está em consonância com os requisitos legais e

regimentais, conforme dispõe o artigo 126, parágrafo 5º, 127. 129 parágrafo 1º e 2º do

Regimento Interno.

Inicialmente podemos dizer que as Emendas são alterações que se fazem

em um Projeto de Lei durante sua tramitação pela Câmara, proposta por Vereador. Comissão ou

pela Mesa.

As Emendas. embora acessórias. são também proposições. e como tal,

devem seguir as mesmas regras das outras proposições. tendo como função aprimorar a norma. 999999IIIIDDDIIDI
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melhor adequando-a a realidade local ou à técnica legislativa, e assim devendo ser entendidas.

A Emenda Modificativa, caso em tela, deve acrescentar algo ao Projeto

Original que nele não constava. seja artigo, parágrafo ou desdobramento. neste caso. o inciso

do artigo 51 do projeto de lei complementar nº 014/2011. O simples acrescentar de uma palavra

ou expressão a um artigo não adiciona algo ao projeto, mas modifica aquele artigo, parágrafo ou

desdobramento, tratando-se. portanto. de outro tipo de emenda.

Portanto. esse Projeto de Lei já teve parecer confortável. com grandes

possibilidades de propor emendas. sendo assim, as modificações feitas em sua Emenda

Modificativa servem para acrescentar ao projeto original algo que nele não constava

aperfeiçoando-o,contudo, vem acompanhado de justificativa prévia. sendo o parecer favorável à

tramitação em plenário da presente Emenda Modificativa que, preenche os requisitos legais e

regimentais, cabendo aos Senhores(as) Vercadores(as) decidir acerca da oportunidade e

conveniênciade sua aprovação.

E o parecer.

SorrisosMT, 10.06.2011.  

19999999DDDIDDDIDDIDDDDII 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2011

DATA: 02/06/2011.

MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 48 DO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº014/2011 DO EXECUTIVO: LEOCIR FACCIO - PDT, POLESELLO - PTB,
PROFESSORA MARISA PSB E VERFADORES ABAIXO
ASSINADOS, com fulcro no $ 5º do Artigo 126. do Regimento
Interno. encaminham para deliberação do Soberano Plenário.

seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº

014/2011 do Executivo:

   
 alomgtpsso. em 02 de junho de 2011.  

e,' 04 JUL, ZON

e
E.

e
-
o-
o
em

a com o processo didático pedagógico. ”

a
e àfhara Municipal de Sorriso. Estado

e
DO     VE 7Am

LUIS FABIO MARCHIORO/ ereadorPDTIA duncio PosMl stGERSON L. FRANCIO SEANE MARQUES DE
AMORIMJABURU

Vereador PSB

  PR ESSORA MARISA
Vereadora PSB    ACRINHA Vereador PRVereador PR    2999999)999I9)IIIDIDI
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JUSTIFICATIVAS

O Projeto de Lei Complementar nº 014/2011, em seu Artigo 48 e Parágrafo Único reza:

“Art. 48: Fica assegurado a todos os professores o correspondente a 20 % de sua

jornada semanal para atividades relacionadas com o processo didático-pedagógico
Parágrafo Único: Entende-se por hora-atividade aquelas destinadas à preparação e

avaliação do trabalho didático. a colaboraçãocom a administraçãoda escola, às reuniões pedagógicas,
à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional e realizadas de acordo com o

299999)I9IIIIVDIDIDI

  
  

     

” Projeto Pedagógico de cada unidade escolar.”
o
s Estamos propondo para que na rede municipal de ensino seja ampliada progressivamente
= a carga horária destinada ao processo didático-pedagógico. passando de 20%(vinte por cento). para 25%

(vinte e cinco por cento) em 2012 e 33% (tirnta e três por cento) em 2013
e
Ps Na rede estadual de ensino há muitos anos a carga horária é de 30 (trinta) horas e 1/3

a para a 'hora atividade'. A Lei Federal nº 11.738/2008, de 16 de julho de 2008, regulamenta a alinea Ae”
do inciso II do caput do art. 60 do Ato das DisposiçõesConstitucionaisTransitórias. para instituir o piso

Cd salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. lista | ei” trata, dentre outras questões do piso salarial profissional nacional e da jornada de trabalho. No $ 4º do
a Artigo 2º reza que “na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/5(dois

terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.”
e
E) Os Estados do Ceará, Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. entraram com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade — ADI no Supremo Tribunal Federal - STF. Em

07 de abril de 2010. 0 STF declarou constitucional a parte da Lei nº 11.738/2008.que regulamenta o piso
nacional - vencimento básico - para os professores da educação básica da rede pública.  Em 28 de abril de 2011. 0 STF julgou constit
horária de professores para a realização de atividades extraclasse, como planejamento pedagóg: 

as O documento final elaborado por ocasião da CONAE/2010 — Conferência Nacional de

Educação/2010, foram amplamente debatidos, em nível nacional com os diferentes atores ligados à

educação, temas diversos, que resultou no estabelecimento de metas para o Plano Nacional de Educação
2011-2020. Em um dos trechos do documento, há referência sobre o piso salarial e a carga horária de

trabalho.

))    
 anserevemos o parágrafo a seguir:

“Um passo na conquista dos direitos acima mencionados foi a recente Leint ILT3S0S,
aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo presidente da República, que estabelece piso
salarial nacional de R$ 950.00 para ostas professores(as da educação hásica. com formação em nivel
médio e em regime de. no máximo, 40h semanais de trabalho, passando u vigorar a partir de 2009. Além
disso, q Lei deliberou sobre outro aspecto que também interfere positivamente na qualidade da
educação; melhores condições de trabulho. Agora, cada professora poderá destinar 1/3 de seu tempo32999999  

         
e avaliação de trabalhos destinados aos/às estudantes. Tais medidas devem avançar na perspec tiva de  ( detrabalho ao desenvolvimento das demais atividades docentes, tais como: reunioul! escola; atualização e aperfeiçoamento; atividades de planejamento e de avaliação; além daproposição

es
Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Ce ASI -E e/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MTe
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uma carga horária máxima de 30h semanais de trabalho, com, no mínimo, um terço de atividades.
extraclasses e piso salarial de R$ 1.800,00, atribuindo-se duas vezes o valor do piso salarial, para

E 2010)professores com dedicação exclusiva. "(CO?

 
    

 
Há o entendimento dos educadores e governos. tanto que já é adotada por muitos Estados

a para o máximo 30(trinta) horas semanais e destinar 1/3 de
atividades docentes. O professor ao desenvolver uma aula e

de outras atividades: planejamento.
as. reuniões com pais.

  e municípios, a diminuição da carga hoi

seu tempo para o trabalho das dema
organizar o trabalho docente, está envolvido em uma
elaboração de avaliações, correção de trabalhos e avaliações, reuniões pedagóe,
atividades na comunidade, estudos, aperfeiçoamento. Cada vez mais precisamos buscar a qualidade na

 

    
  

299)9)99III29IIDDIDIDI  o ão e tudo isso demanda de tempo. Ampliar o tempo destinado a estas demais atividades docentes é

fundamental para garantir ao educador/professorpreparar-se melhor para a sua atuação.e
o Desta forma. frente ao exposto. solicitamos o apoio dos senhores edis para apoiar a

jo referida propositura e deliberar favoravelmente.

e
Es Câmara Municipal de SorrisoZbs ato Grosso, em 02 de junho de 2011

e
a N- PROFESSORA MARISA

Vereadora PSB

; Íd Le  n nl)
/

bl a Vá!
TO MARCHIORO JHAGAS ABRANTES NILO ACPÉRIN CHACRINHA

ereador PDT Vereador PR Vereador PR U

GERSON L. FRANCIO SEANE M/ VANZELLA
JABURU AMORIM Vereador DEM

Vereador PSB Vereadora PR  
Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA.

PARECER Nº.

DATA: 10/06/2011.

ASSUNTO: EMENDA MODIFICATIVA N. 002 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 014/2011.

RELATÓRIO: Ilustrados Membros da CJR.

Através da presente Emenda Modificativa. pretendem os seus subscritores.
modifica o caput do artigo 48 do projeto de lei complementar nº 014/2011 do executivo que

passa a ter a seguinte redação:

"Art. 48: Fica assegurado a todos os professores o correspondente a 20 Yo(vinte

por cento) de sua jornada semanal para atividades relacionadas com o processo didático-
pedagógico para o ano de 2011: para o Ano Letivo de 2012 25%(vinte e cinco por cento): e

para o Ano Letivo de 2013 o correspondente a 33% (trinta e três por cento) de sua jornada
semanal para atividades relacionadas com o processo didático pedagógico."

  

Com essa modificação, dar cumprimento à presente.

E o resumo necessário.

A Emenda em epigrafe está em consonância com os requisitos legais e

50
regimentais, conforme dispõe o artigo 126. parágrafo 5º. 127, 129 parágrafo 1º e 2º do

Regimento Interno.

Inicialmente podemos dizer que as Emendas são alterações que se fazem em um

Projeto de Lei durante sua tramitação pela Câmara, proposta por Vereador. Comissão ou pela

Mesa.

As Emendas. embora acessórias. são também proposições. e como tal. devem

seguir as mesmas regras das outras proposições, tendo como função aprimorar a norma, melhor |OJRJROOOOOODSO
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adequando-a a realidade local ou à técnica legislativa, e assim devendo ser entendidas.

A Emenda Modificativa, caso em tela, deve acrescentar algo ao Projeto Original
 

que nele não constava. seja artigo. parágrafo ou desdobramento, neste caso. o artigo 48 do

projeto de lei complementar nº 014/2011 do executivo. O simples acrescentar de uma palavra ou

expressão a um artigo não adiciona algo ao projeto, mas modifica aquele artigo. parágrafo ou 
desdobramento, tratando-se. portanto. de outro tipo de emenda.

Portanto, esse Projeto de Lei já teve parecer confortável. com grandes

possibilidades de alterações em emendas, sendo assim, as modificações feitas em sua Emenda

Modificativa servem para acrescentar ao projeto original algo que nele não constava aperfeiçoando-o,contudo, está acompanhado de justificativa prévia, sendo o parecer favorável à

tramitação em plenário da presente Emenda Modificativa que. preenche os requisitos legais e

regimentais. cabendo aos Senhores(as) Vereadores(as) decidir acerca da oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É o parecer.

MT. 10.06.2011.     
Sorriso.

 Rodriga(lá Motta mf 9999999999I9IIDIDIDI
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Sd sta EMENDA MODIFICATIVA Nº 005/2011

t3 JU. 20m DATA: 10/06/2011

Ea + Sem MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 63 DO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2011 DOe EXECUTIVO.

pres.naZaRED

LEOCIR FACCIO - PDT, POLESELLO - PTB,
PROFESSORA MARISA - PSB e VEREADORES  

      

e
e AR o ABAIXO ASSINADOS, com fulcro no Art. 126 35º do
Es Regimento Interno. encaminham para deliberação do

E" Qu J L. 204 Soberano Plenário a seguinte [menda Modificativa ao
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARnº 014/2011:-

em- O caput do Artigo 63 passa a ter a seguinte redação:

o “Art. 63: O Profissional da Educação que não comparecer do serviço, salvo
a motivo legal, moléstia ou força maior, devidamente comprovada, perderá a retribuição do dia. a

e que lhe caberia se não houvesse faltado.”
e
o Câmara Municipal de Sorriso, E ato Grosso. em 10 de junho de 2011.

Mm,
e- / AAA
E" F À PR ISSORA MARISA

e vi Jereg Vereadora PSB
Como Es / 4

a f CEA pal É -
/ sl e A JR Ar ao LUIS FÁBIO MARCHIORO CHAGAS ABRANTES NICO A. PERIN

a Vereador PDT Vereador PR CHACRINHA

r Rs Vereador PRo ) (ND Ç é

a GERSON L. FRANCIO SEANE A DE VANZELLA
o JABURU AMORIM Vereador DEM

o Vereador PSB Vereador: NO  
PAULO DÃ FARMÁCIA

Vereador PMDB 
Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
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JUSTIFICATIVA

Analisando o texto atual, não verificamos fundamentação legal, coerente e justa,
em descontar do servidor, além do dia faltado outros dois da semana, ou seja. o dia, sábado e

domingo. Justo é descontar se não compareceu ao trabalho. Se isto ocorrer de forma constante o

gestor deve buscar descobrir as causas e adotar outras providências, no sentido de comprometer o

servidor, caso percebe-se desleixo. É uma reivindicação dos servidores. que achamos ser justa e

por isto buscamos propor esta Emenda.

 
ABREEERe,

Contamos com o apoio dos nobres edis na deliberação favorável à referida

     
  

  
  

a propositura.
o
o" + Câmara Municipal de Sorriso, Ega fé Mato Grosso. em 10 de junho de 2011.

» ),ss As
a do (Cad
Ea LEO ACCIO Pp SORA MARISA
a teádor PDT Vereadora PSB

je / o /
l

o (SPEA HbA” De
o LUIS FABIO MARCHIORO CHAGAS ABRANTES NICE SC FERIN- Vereador PDT Vereador PR CHACRINHA

a / IO arm . Vereador PR/ = El

o Jd

. GERSON L. FRANCIO - Set ge VANZELLA
JABURU AMORIM Vercador DEM

Vereador PSB Vereadora PR

PAULO DA FARMÁCIA
Vereador PMDB 

Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA.

PARECER Nº.

DATA: 20/06/2011.

9999999)9I9IDDIDIDID

ASSUNTO: EMENDA MODIFICATIVA N. 005 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 014/2011.)
RELATÓRIO: Ilustrados Membros da CJR,

Através da presente Emenda Modificativa, pretendem os seus subscritores.
MODIFICAR O CAPUT DO ARTIGO 63, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
014/2011. que passaa ter a seguinte redação:

“Art. 63: O Profissional da Educação que não comparecer ao serviço, salvo
motivo legal, moléstia ou força maior, devidamente comprovada, perderá a retribuição do dia, a

que lhe caberia se não houvesse faltado."

Com essa modificação. dar cumprimento à presente.

É o resumo necessário.)
A Emenda em epígrafe está em consonância com os requisitos legais e

regimentais, conforme dispõe o artigo 126, parágrafo 5º, 127, 129 parágrafo 1º e 2º do

Regimento Interno.

Inicialmente podemos dizer que as Emendas são alterações que se fazem em um

Projeto de Lei durante sua tramitação pela Câmara, proposta por Vereador, Comissão ou pela

Mesa.

As Emendas. embora acessórias, são também proposições, e como tal, devem seguir

as mesmas regras das outras proposições, tendo como função aprimorar a norma, melhor,

adequando-aa realidade local ou à técnica legislativa, e assim devendo ser entendidas. 
Av. Porto Alegre, 2615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
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A Emenda Modificativa, caso em tela, deve acrescentar algo ao Projeto Original

que nele não constava, seja artigo, parágrafo ou desdobramento, neste caso, o artigo 63 do

Projeto de Lei Complementar nº 014/2011 do executivo. O simples acrescentar de uma palavra

ou expressão a um artigo não adiciona algo ao projeto. mas modifica aquele artigo. parágrafo ou

desdobramento. tratando-se. portanto. de outro tipo de emenda.

Portanto, esse Projeto de Lei já teve parecer confortável, com grandes

possibilidades de alterações em emendas, sendo assim, as modificações feitas em sua Emenda

Modificativa servem para acrescentar ao projeto original algo que nele não constava

aperfeiçoando-o, contudo, está acompanhado de justificativa prévia, sendo o parecer favorável à

tramitação em plenário da presente Emenda Modificativa que, preenche os requisitos legais e

regimentais, cabendo aos Senhores(as) Vercadores(as) decidir acerca da oportunidade e

conveniênciade sua aprovação.

É o parecer.

   
)

Ss 299,99I99IIIDDDDIVDDIDDDDDDDIDIDID
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PARECER DE REDAÇÃOFINAL DA COMISSÃODE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PARECERNº 1088-2011
DATA: 04/07/2011.

ASSUNTO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 014/2011.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS E
ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA BÁSICA DO MUNICIPIO
DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

RELATOR: MARCELO LINCOLN

VOTO DO RELATOR:
Parecer de CONSTITUCIONALIDADE:FAVORÁVEL.
Parecer de LEGALIDADE: FAVORÁVEL.
Parecer de REGIMENTALIDADE:FAVORÁVEL.
Parecer de MÉRITO: FAVORÁVEL.

RELATÓRIO: Após análise do Projeto de Lei Complementar em questão e as Emendas
Modificativas Nº 003/2011 e 004/2011 e a Subemenda Substitutiva 001 a Emenda Modificativa
001/2011 e a Subemenda Substitutiva 001/201 1a Emenda Modificativa 002/2011, este relator é

favorávela sua tramitação em plenário. Acompanha o voto do presidente, Vereador João Roberto
Matos e o voto do membro, VereadoraJane Delalíbera.

Saude 3),
E E Micaçda. Mo dibgbo feno

JOÃO ROBERTOMATOS MAR NCOLN peca
PRESIDENTE TOR MEMBRO   

Home Page: www.camarasorriso.mt.gov.br + E-mail: secretariaQDcamarasorriso.mt.gov.br
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Estado do Mato Grosso

Oficio nº 003/2011.

Prezado Senhor.'

No mês de Março comemoramos o dia
Internacional da MULHER, e no mês de Maio o dia das mães, diante do

exposto acima solicitamos deste poder o que se segue na justificativa
anexo.

DO
AparecidoFernandes Santana

 
Para: Luis Fábio Marchioro.

Presidente da Câmara de Vereadores.

Sorriso — MT.

+66.TDhe

9.30502/00/90057840530TaetJIdaBias 
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JUSTIFICATIVA.

nota se preocupa com questões humanitárias, Por exemplo a licença

Considerando que a educação fundamental é

S do sexo feminino em aproximadamente 80%,

Y” Mais tempo para o lazer:“ Ir ao salão de beleza;
“ Ir às compras;

” Mais humanidade;

Y” E acima de tudo, mais cuidados com seus famili
ares, pois é o maior

patrimônio de uma pessoa.



“

Prezados (as) Senhores (as)

Nós profissionais da educação, vimos por meio deste convidar os (as)
Senhores (as) Vereadores (as) deste municipio a se fazerem presente na Escola
Municipal Aureliano Pereira da Silva, cito a Rua Concórdia nº 93 — Bela Vista no dia
09/06/2011 às 17h15min para que juntos possamos na oportunidade colocar aos
senhores (as) algumas emendas que ora percebemos oportuno o que nos é justo,
de direito e também nosso dever de realizar essa observância em se tratando do

Estatuto dos Profissionais da nossa categoria, visto que o mesmo se encontra em
vias de aprovação, o qual almejamos e temos urgência e necessidade, haja visto
que o mesmo rege e ampara nossos direitos, bem como os deveres, garantindo
assim uma democracia transformadorae a qual somos propagadores.

fa
Mm
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m Sorriso - MT, 09 de junho de 2011.
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Assim sendo, agradecemos antecipadamente a presença de todos os
senhores (as).

Enn

E

E

Ê Atenciosamente,
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a
E
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Prefeitura Municipal de Sorriso 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

    Escola Municipal “Aureliano Pereira da Silva” 
Ofício nº 039/2011

Sorriso - MT, 29 de Abril de 2011.

Prezado Senhor,

Venho através deste encaminhar sugestões dos professores da Escola

Municipal Aureliano Pereira da Silva para possível alteração do texto do Estatuto dos

Servidores da Educação. (ANEXO)

Sem mais para o momento, desde já agradecemos e nos colocamos à

disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente, 
ANRiaiNso-

Jane Margareth Brito Silva

Diretora e
Z E ) |

aa!tpNUDy,ron FOCA Eri(ande,ui
limo. Sr. Un; ora ms B. Be Nominas-
Leocir Facci ni PAsn QUA Cantora,
Sorriso — MT. Mons mr Do Pares

jeaDiepetBea

ucrnã, pb.okhe
flessoTs
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Capítulo IV

Art. 49: Ao Profissionalda Educação Básica no exercício da função de
Diretor da Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar,
Orientador Pedagógico, Coordenador Pedagógico da SMEC e Supervisor
Administrativo de Ensino, será atribuído o regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva e Integral, não incorporável para fins de aposentadoriae com impedimento
de exercício de outra atividade remunerada,seja pública ou privada.

Sugestão: Aprimorar o texto, não há clareza no entendimento do
mesmo, visto que não se incorpora ao profissional que é efetivo em vinte (20) horas

semanais e em contrário, o profissional de quarenta (40) horas semanais.

Título VII

Das disposições gerais:

$ 1º - O número de profissionais de magistério que desenvolverão as funções
do caput será baseado na quantidade de alunos matriculados em cada
unidade escolar municipal.

Sugestão: Que se estabeleça critérios em se tratando de número de alunos bem
como a quantidade de coordenador ou orientador pedagógico no âmbito da unidade
escolar. Ex: 600 a 999 alunos — Dois coordenadores pedagógicos e um orientador

pedagógico.

Título V

Do vencimento e remuneração

Art. 63: O profissional do magistério que não comparecer ao serviço,
salvo motivo legal, moléstia ou força maior, devidamente comprovada, perderá a

retribuição do dia e do repouso semanal remunerado, a que lhe caberia se não

houvesse faltado.

Sugestão: O profissional perderá somente o dia se não justificar, visto que
trabalhamos por hora , fechamos jornada semanal de vinte (20) ou quarenta (40)

horas.
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Estadode Mato Grosso
PrefeituraMunicipalde Sorriso
Secretaria Municipalde Educaçãoe Cultura
Escola Municipal Primavera— Educação Infantil e Ensino Fundamental
Dec. Criação016/94 de 08/04/94
Aut. Res. Nº 007/96 de 27/02/1996 CEE — MT
AvMatoGrosso Nº967 - Br 163 — KM 704 - Distrito de Primavera- Sorriso - MT
Cep. 78.898-000 - Caixa Postal 221
Fone (66) 3584-1019 - Email: emprimaveraGsorriso.mt.gov.br  

Sorriso, 31 de março de 2011,

%

om À

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORESDE SORRISO — MT

Af/c: Exmo: Vereador LeocirJosé Faccio

Vimos por meio deste, nos pronunciar quanto ao Projeto de Lei que propõe a

reformulação para Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Estatuto dos Profissionais da

Educação, Seção III da Gratificaçãopelo exercício de atividadesespeciais, artigo 81, onde o texto foi

retificado e esta alteração consequentemente implicará na diminuição dos nossos proventos. O

novo texto diz que “Art. 81: O Profissional da Educação atuante em escola que distanciar mais de

40 (quarenta) quilômetros de sua residência, terá direito ao Adicional de Difícil Acesso, sendo

medido o percurso de ida até o estabelecimento educacional, que será calculado com base em seu

vencimento padrão inicial do cargo e será compreendido da seguinte forma: | de 40 km até 80 km
= 20%...”

Pedimos que mantenhao texto original da Lei Complementar nº 34/05, Art. 87, onde

diz que “ O Profissional da Educação atuante em escola que distanciar mais de 40 km (quarenta

quilômetros) de sua residência, terá direito ao difícil acesso, que será calculado com base em seu

vencimento padrão e será compreendido da seguinte forma: | de 40 km até 80 km = 20%...”

Ressaltamos que os profissionais da educação que participaram da

Comissão Local para a reformulação do Projeto de Lei para Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos e Estatuto dos Profissionais da Educação não alteraramo texto original deste artigo,

inclusive a professora Maria Deuza Hobold que faz parte deste Abaixo Assinado, também fez parte
da Comissão Local.

Além disso, destacamos que o “difícil acesso” serve para estímulo aos Profissionais da

Educação que se deslocam diariamente até a escola no Distrito de Primavera, cuja distância está

dentro do padrão ora citado acima, se sujeitando aos riscos da BR 163, horários indefinidos para

retorno e grande desgaste físico.
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Acreditamos que esta pequena parcela que nos é retirada do salário não fará tanta

diferença aos cofres públicos, porém nos faz muita diferença. Além do que, o percentualretirado
de uma só vez, dificilmente teremos de aumento num ano.

Lembramos que nós, professores, ao termos que resolver algo particular (Banco, DETRAN,

entre outros) perdemos um dia de trabalho, devido à distancia, pois não há tempo suficiente no

horário do almoço e quando retornamosà cidade estes órgãos já fecharam.

Cientes de que seremos atendidos, elevamos nossos votos de estima e apreço.

Segue anexas as assinaturas dos Profissionais da Educação da Escola Municipal Primavera e:

Cemeis Francisco Wilmar Garcia, com respectivo numero de documento pessoal.
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